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or dor José Marcos Silva, no uso de suas atribuiçóes I

apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o seguinte Projeto de

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Ementa: Denomina Logradouro
Público, e dá outras providência

Art. 1o - Fica denominado de AV. DEPUTADO RIBEIRO GODOY, a Av.
Projetada no 0l,localizada no Loteamento Pedra Bonita no Município de
Bonito/PE.

s da Câmara Municipal do Bonito em 28 de agosto de 2023

osé Marco$a Silva
- Vererador -
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I Paucsn rra CoN,rrssÃo DEJ{isrrÇÀrj REDÀÇÃo

PRoJlrTo Dri LErN" 07 / Z0Z3

ÂuToRra: VFTRr1{DORJosÉ N.,L{RCos DÁ S .\.A

'I'rata-se de Projeto de Lei n" 07/2023, de tniciaúva do vereadorJosé Marcos tla Silva
que tisa Denominar Logradouro Público e dá outas prouidências.

A presente proposta legislaÉva foi encaminhada a compcteote comissão para anfise
e parecer, Íros terrnos do art. 116, art 20(t e scguintes do Rcgimento Interno da Câmara
À{unicipal do Borito/PE.

É1, o .1r" s. passa a fazer.

2. PaRECER

Na forma regimental desta Casa, o Senhor Presidente d.t Càmara À4unicipal rle

Vcrcadores do Boaito, submeteu à aprcciacão desta Comissão de Justiça e Redação o
Projeto de Lci Complementar em te1a, pelo c;ue pâssâmos a aralisálo p^t^ (\ferta Áo azado
Parecer.

De início, é mister pontuar clue nos teflnos do a*.221 do Regimcnto lntemo desta

Egégia Casa l,egislativa, compete a Comissão de Justiça e Redação o estudo e anfise das

pÍopostas legislarir.as aprescntadas, a parú do seu âspccto dc coostitucionalidade c

legaüdade, vejamos;

SECÀO rI
DA ( ( rMtSSÀ() l)EJ[SflÇA ]. t{F.r)AçA.)

Afi. 221 - À (lomissão cle Justiça e Redaçào compete a apreciação tle

matérias atiaentes a (ionstitucionalidade, l,egalidade e Juricliciclade de

toclas as proposições submeúdas à aptecàção clo Poder Le§slatrvo
Municipal, especialmente:

1. RErÁTóRrc)

CÂUARA MUNICIPAL DE BONITO.PE
CASA LEÔNIDAS VILA NCVA
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Ncsses termos, relembra-se que o ârtigo 18 da Constituição Federal, inaugurando cr

tema da orga.ização do Estado, prerê que "Â organização político-administratir,a cla
Rcpública Fctlcratir.a do Brasil comprccndc a união, os Iistados, o Distrito llccleral c os
Municipios, todos autônomos, nos tcrmos tlcsta Constituição,,. O tcnno ..autooomia

política", sob o ponto de vista jurídico, congrega um coniunto de câpâcidadcs conferidas aos
entes federados para instiruir a sua organização, legislaçâo, administração e g»-emo pniprios.

Ássim, a autoadministração e a autolegislâção, côntemplanclo o conjunto cle

competôncias mâtcriais c lcgislativas prcvistas na Constitúção Federal para os Municípios, ó

úatrcla no artigo -)0 rla Lei NIaior, r'ejamu,s:

Ân. 30. Compete aos NÍunicípios:
I - Legislar sobre assuntos de inteÍesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
Ill - Institú e ar-recadar os tributos de sua competência, bcm como aplicar
suAs tendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pÍestaÍ contas e publicar
balancctes nos prazos Frrados cm lei;
IV - Criar, organizat c suprimir distritos, obscnzda a lcgislacào cstadual;
V - Organizar e prcstar, diÍetamento ou sob regime clc concessào ou
permissão, os serriços pírblicos de interesse local, incluíd() o de tÍaospcxte
cc-rlclivo, que tem caráter essencial;
Vl - NÍaorcr, com a cooperação tócnica c Enanceira da Uniào e do Estatlo,
progtalnas de educação infantil e de cnsino ftrndamental;
V - l,testat, com a cooperação técnica e Frnalceim da Uniào e do Estado,
sen'iços de ateldirncnto à saúde da populaçào;
VIII - Promovcr, lo que couber, adcquado oÍdeoanrcüto territorial,
mediaüte planqâmeoto e controle do uso, clo parcelamento c da ocupação

clo solo urbano;
IX - Pronovet a pr'oteçào do patúriôúr hist<'rrico-cultural krcal,
obscnada a lcgrslação c a açâo fiscaliz-adora federal c cstadual.

No que se ÍeíeÍe âo conceito de "interesse local", deve seÍ compreendido por'. " lodos

os asvnro.r do [ltrnidpit, metmo en qle ele rão Jàtse 0 ,ini:o iníeressadl, desde qre .tc)a o linipa/. h a
üla ?redaruhánLia; iud| q e rcPerltíÍe dinta c inediatameníe na tida nt trii?dl í dc irleresse lou!'.
(CÂS'IRO José Nilo dc, in Dircito N{unicipal Positivo, 4. Ecl. Eütora Del Rer', Belcr

Iloriz,onte, 1999, p. a\.

Flm r-ista do exposto, após acuracla ânfise em face da ptesente pÍoPôsta legisiatila,

dcstaca sc de pronto quc sc insere la definição de "interessc local".

OutÍossim, Írotâ-se poÍ meio dâ ânálise feita na prcscnte pÍopostâ lcdslativa, a parú
dz legislação constitucionâl e infraconstitucional, vislumbramos a suâ legalidade, tendo

em rista a referida pÍopositura não trazer dispositivos c()m \'ícios mateÍizis ou fomais.

Àdemais, está er:r plena consonância tanto com o Regimento Interflo deste l)ocler kgislatilo,
quâoto com a Lei Orgânica Municipal.
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3. CONCLUSÃo

Diante do exposto, considcrando que â mâtória constânte no Projeto de I-ei sob
consulta está em condições paÍa sua aprovação, por adecluar-se à constitucionalidade,
juridicidade e melhor técnica legislatir.a, além do que, a matéria disposta é de eler-ada

relevância à socicdade, moti l'o pclo qual concluímos por sua plcna aprovação.

Pâra constaÍ, eu, Vereador , Rclaror, lâ\ rci o presente

pâreceÍ, qlre assino juntarnente corn os demais membros.

Rr,nito,2l dc scrcmbro tlc 2023.

w OJA FILHO
PRrsrDt.r\t r,l
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oÃ NES FERREIRA DA SILVA

N.IE\ÍllR( )RF.r.À'r'()R
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